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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIIJAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

xu. Sra. 
Marta Gtlka B.ssa da C.eta 
Rua 3, ng 85-D 9  Csntr•, 
NETA 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Paul. C11. de S9uza era1ia 

FicaV. S.a notificado, pela presente, a c o m p a r e c e r p e r a n t e 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	a 	 .... 9.................................. 

àsl3.,OC... ) horas do dia 

(. 	dit...... 	.......U.H.Q .... d.e .... . 1.96.7..) do mês de JUN. fiO 	..................................... para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 8•a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.aà referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Gtania,...................... d e tr.fl ...... .... .......... ...................  de 	19 	67 

Me- 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiania. 

ti 

. f 	 Í 	2_ ..............
pr.  

3 q 1 

Dizem PAULO CLIO DE SOtJZ& NESRALJÀ e MARIA GILK& 
BESSA DA COTÂ, qqalificados na aço reclamatria que a primeiro / 
move contra a segunda e com audiência designada para o dia 8 de / 
junho de 1.967 tS 13,00 (treze) horas, abaixo-assinados, vm mui/ 
respeitosaniente frente a V. Exa. esclarecerem que entraram em com 
posição amigve1 pela importância de NCr$ 392 ,00 (trezentos e no - 
venta e dois cruzeiros novos) para quitar a reclamatria e pedem a 
homologação do ac6rdo. 

Esclarece o Reclamante que ja recebeu a importn- 
cia mencionada. 

Pede que as custas sejam contadas para o Reclaman 
te e 	 j seca dispensada a

1 
 que percebe mnos do doAbro do minimo reglo 

nal. 

Nestes trmos, 

P.defer imento. 

Goiânia, 9 de maio de 1.967. 

/ Rec1aniante - 

LL 	 ( 

/Respnsave1e10 menor - 

Reclamada - .Z 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Goiriia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 218/67 

Aos otto dias do mês de 	JUNHO 	de 1967 	, às 11-00  
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gotnta 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a Dif, de sal, frias, 13 sal, e dif. de 13 
salrto 	 e movida por PAULO CÊLIO DE SOUZA NES 
RALDA 	contra ?IARIA GILKA BESSA DA COSTA. 	 - 

Feita a chamada, ausentes as partes, foi lido o requerimen 

to de fis. dos autos. À vista do que foi requerido, o Dr. Juiz 

Presidente prop6s aos Srs. Vogais a so1uo do disstdio, e, tendo 

votado ambos, proferiu a seguinte decisao: 

só DEPOIS DA RESPECTIVA HOMOLOGAÇÃO É Q,UE OCOR-
REM OS EFEITOS LEGAIS DO ACÕRDO. 

Na presente reclamaço formulada por PAULO CÊLIO DE SOUZA 

NESRALDA. contra MARIA GILKA BESSA DA COSTA, resolveram as partes 

por fim ao litígio, ai  vista da transaço que celebraram e cuja ho-

mo1ogaço ora requerem. 
A trarisaço meio apto para extinguir a instancia, deven-

do no entanto, ser judicialmente homologada para que roduza os e-

feitos legais. 

Isto P6sto, R E S O L V E a Junta de Conciliaço e Julga-

mento de Goiania, por unanimidade de votos, homologar a ac6rdo ce-

lebrado pe10 litigantes, para que produza os efeitos legais. 

Custas, no valor de NC$28,47, calculadas sabre a importn-

cia de NCr$392000, pelo reclamante dispensadas de ardo com o at. 

789, § 7 2  da CLT. / 
E, paraconstar, eu, 	 , Servente 

PJ-7 lavrei a presente ata que vai assinad/6lo Sr. "uiz Preside 

te, Srs. Vogais. 

1 	 - 
Juiz Presidente 

V. dos Empregadores 	 V. dos Empregados. 

MOO. 24 
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